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Requer ao Poder Executivo, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTRA-SEMINFRA, para que
seja viabilizado os serviços de
Pavimentação Asfáltica na Rua Marajó
entre a Rua Uruará e a Rua Barão São
Nicolau - Bairro: Livramento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, vem por intermédio deste
vereador infra-assinado, fazendo uso das prerrogativas que lhes são conferidas
pelo Regimento Interno desta Casa, vem com devido acatamento, REQUERERdoPoder Executivo, que após os trâmites regimentais e a necessária aprovação dos
ilustres pares desta Casa, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTRA-SEMINFRA, que seja viabilizado os Serviços de
Pavimentação Asfáltica na Rua Marajó entre a Rua Uruará e a Rua Barão São
Nicolau - Bairro: Livramento.

JUSTIFICATIVA

A demanda solicitada tem o objetivo de viabilizar o tráfego de veículos e
pedestres, melhorando as condições de circulação em via pública e acessibilidade
dos moradores, os quais estão localizadas naquele perímetro, proporcionando umamelhor infraestrutura para o local, promovendo o bem-estar e assegurando o
direito de ir e vir do cidadão.

O Perímetro encontra-se intrafegável em vista de ocorrência das fortes
tempestades, dificultando a trafegabilidade dos moradores.

Sala da Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 04 Março
de 2024.


